
Tabela 4.3.17 - Tabela Outros Produtos e Operações Sujeitos a Alíquotas Diferenciadas (CST 02) 
 

Código  Descrição do Produto NCM  

Contribuição 
Alíquotas 

PIS 
% 

Contribuição 
Alíquotas 
COFINS 

% 

Crédito  
Alíquotas  

PIS 
% 

Crédito 
Alíquotas  
COFINS 

% 

Início de 
Escrituração  

Mês/Ano 

Término de 
Escrituração 

Mês/Ano 

100 PAPEL IMUNE        

101 

Papel imune a impostos de que trata o art. 
150, inciso VI, alínea d, da Constituição da 
República, quando destinados à impressão 
de periódicos 

- 0,8 3,2 0,8 3,2 01/2011 

 

200 ZONA FRANCA DE MANAUS E ÁREAS 
DE LIVRE COMÉRCIO       

 

201 Venda de produção própria por PJ industrial 
estabelecida na ZFM, para: 
- PJ estabelecida na ZFM; 
- PJ fora da ZFM desde que esta apure as 
contribuições no regime da não 
cumulatividade 

- 0,65 3 1 4,6 01/2011 

 

202 Venda de produção própria, por PJ 
industrial estabelecida na ZFM, para PJ 
estabelecida fora da ZFM:  
- que apura o imposto de renda com base 
no lucro real e que tenha sua receita, total 
ou parcialmente, excluída do regime de 
incidência não-cumulativa 

- 1,3 6 1,65 7,6 01/2011 

 

203 Venda de produção própria, por PJ 
industrial estabelecida na ZFM, para PJ 
estabelecida fora da ZFM:  
- que apure o importo de renda com base no 
lucro presumido 
- que seja optante do SIMPLES 
- órgãos da administração federal, estadual, 
distrital e municipal. 

- 1,3 6 - - 01/2011 

 

204 Venda de produção própria por pessoa 
jurídica industrial estabelecida nas Áreas de 
Livre Comércio de que tratam as Leis nos 

- 0,65 3 1 4,6 01/2011 
 



7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, 
de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de 
novembro de 1991, o art. 11 da Lei no 
8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei 
no 8.857, de 8 de março de 1994, para: 
- PJ estabelecida nas respectivas ALCs; 
- PJ fora da respectiva ALC desde que esta 
apure as contribuições no regime da não 
cumulatividade 

205 Revenda por pessoa jurídica comercial 
estabelecida nas Áreas de Livre Comércio 
de que tratam as Leis nos 7.965, de 22 de 
dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 
1991, e 8.256, de 25 de novembro de 1991, 
o art. 11 da Lei no 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991, e a Lei no 8.857, de 8 
de março de 1994, para: 
- PJ estabelecida nas respectivas ALCs; 
- PJ fora da respectiva ALC desde que esta 
apure as contribuições no regime da não 
cumulatividade 

- 0,65 3 0,65 3 01/2011 

 

206 Venda de produção própria por pessoa 
jurídica industrial estabelecida nas Áreas de 
Livre Comércio de que tratam as Leis nos 
7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, 
de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de 
novembro de 1991, o art. 11 da Lei no 
8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei 
no 8.857, de 8 de março de 1994, para PJ 
estabelecida fora das respectivas ALCs que 
apure o importo de renda com base no lucro 
real e que tenha sua receita, total ou 
parcialmente, excluída do regime de 
incidência não-cumulativa 

- 1,3 6 1,65 7,6 01/2011 

 

207 Venda de produção própria por pessoa 
jurídica industrial estabelecida nas Áreas de 
Livre Comércio de que tratam as Leis nos 
7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, 

- 1,3 6 - - 01/2011 

 



de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de 
novembro de 1991, o art. 11 da Lei no 
8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei 
no 8.857, de 8 de março de 1994, para PJ 
estabelecida fora das respectivas ALCs:  
- que apure o importo de renda com base no 
lucro presumido 
- que seja optante do SIMPLES 
- órgãos da administração federal, estadual, 
distrital e municipal 

208 Revenda por pessoa jurídica comercial 
estabelecida nas Áreas de Livre Comércio 
de que tratam as Leis nos 7.965, de 22 de 
dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 
1991, e 8.256, de 25 de novembro de 1991, 
o art. 11 da Lei no 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991, e a Lei no 8.857, de 8 
de março de 1994, para PJ estabelecida 
fora das respectivas ALCs que apure o 
importo de renda com base no lucro real e 
que tenha sua receita, total ou parcialmente, 
excluída do regime de incidência não-
cumulativa 

- 1,3 6 0,65 3 01/2011 

 

209 Revenda por pessoa jurídica comercial 
estabelecida nas Áreas de Livre Comércio 
de que tratam as Leis nos 7.965, de 22 de 
dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 
1991, e 8.256, de 25 de novembro de 1991, 
o art. 11 da Lei no 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991, e a Lei no 8.857, de 8 
de março de 1994, para PJ estabelecida 
fora das respectivas ALCs:  
- que apure o importo de renda com base no 
lucro presumido 
- que seja optante do SIMPLES 
- órgãos da administração federal, estadual, 
distrital e municipal 

- 1,3 6 - - 01/2011 

 

300 INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA         



301 Receita bruta auferida pela pessoa jurídica 
executora da encomenda de produtos 
monofásicos: 
- gasolinas, exceto gasolina de aviação, 
óleo diesel e gás liquefeito de petróleo - 
GLP derivado de petróleo e de gás natural 
- máquinas e veículos classificados nos 
códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 
87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06 
- Autopeças relacionadas nos Anexos I e II -
da Lei no 10.485, de 2002 
- Produtos classificados nas posições 40.11 
(pneus novos de borracha) e 40.13 
(câmaras-de-ar de borracha) 
- Querosene de aviação 
- Bebidas frias do art. 58-A, da Lei nº 
10.833, de 2003 

- 1,65 7,6 - - 01/2011 

 

900 OUTROS PRODUTOS E OPERAÇÕES        
901 Subcontratação de transporte de cargas - - - 1,2375 5,7 01/2011  
999 Demais produtos e operações sujeitos a 

alíquotas diferenciadas 
- - - - - 01/2011  

 
OBS: Legislação de Referência: 
1. Grupo 100 – Papel Imune:  
Código  101: Art. 2º, §2º das Leis nº 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003. 
 
2. Grupo 200 – Zona Franca de Manaus e Áreas de Liv re Comércio  
Códigos 201 a 209: Art. 2º, §§5º, 6º, 17, 23 e 24 da Lei nº 10.833, de 2003 e Art. 2º, §§ 4º, 5º, 6º, 12, 15 e 16 da Lei nº 10.637, de 2002  
 
3. Grupo 300 - Industrialização por Encomenda 
Código 301: Lei 11.051, de 2004, art. 10, § 2º 
 
4. Grupo 900 – Outros Produtos e Operações 
Código 901: Lei 11.051, de 2004, art. 23 
 


